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DE 24

 

DE JANEIRO

 

DE 2023.

 
“Dispõe sobre a comissão permanente de 
avaliação de imóveis, para o fim que especifica, 
e dá outras providências.”

 

 

DOURADINA , Estado do Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 37, IX da Constituição Federal de 1988, no 
exercício de suas atribuições legais e regimentais

 

e;

  

 

Considerando ser de relevante interesse público a regulamentação e eficiente 
funcionamento dos mecanismos administrativos; 

 

Considerando a necessidade de promover a avaliação de locação de imóvel urbano 
para a sede Secretaria Municipal de Saúde que é de interesse para Administração Pública Municipal; 

 

Considerando a necessidade de se criar a Comissão Permanente de Avaliação de 
Imóveis no âmbito da Administração Pública Municipal para realização das avaliações de interesse 
da Administração, com consequente elaboração de laudo de avaliação; 

 

Considerando a necessidade de regulamentar a competência, os critérios a serem 
utilizados e a composição da comissão, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º

 

-

 

Fica criada e regulamentada, Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis, 
que terá por objetivo avaliar, mediante procedimentos aqui fixados, o valor de imóveis de interesse 
direto ou indireto da Administração Pública Municipal. 

 

Art. 2º

 

-

 

A comissão Permanente de Avaliação de Imóveis será composta por até 3 
(três) membros, todos servidores públicos municipais efetivos.

 

§ 1º

 

A designação dos membros será feita pelo Chefe do Poder Executivo, por meio 
de ato próprio, que designará um dos seus membros como presidente.

 

§ 2º

 

O mandato da Comissão será de 2 (dois) anos, vedada a recondução da totalidade 
de seus membros. 

 

§ 3º

 

A Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis ficará subordinada a Secretaria 
Municipal de administração. 

 

Art. 3º

 

-

 

Os processos serão distribuídos aos membros, que deverão ser devolvidos no 
prazo de 10 (dez) dias, com o respectivo relatório, podendo o Presidente, em casos excepcionais 
dilatar esse prazo, no máximo, por igual período.

 

Art. 4º

 

-

 

esidente, feita 
a comunicação a cada membro com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para deliberar 
acerca dos processos e aprovar os laudos emitidos pelos membros da comissão. 

 

Art. 5º

 

-

 

São atribuições dos membros da Comissão Permanente de Avaliação de 
Imóveis:
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I –

 

Avaliar os imóveis pertencentes ao patrimônio público municipal, passíveis de 
alienação, doação, permutas, locação e outros;

 

 

II –

 

Avaliar os imóveis particulares para todas as formas de aquisição pelo Poder 
Público Municipal;

 

 

II I –

 

Avaliar os imóveis de interesse da Administração Pública Municipal para efeitos 
de desapropriação;

 

 

IV –

 

Avaliar os imóveis pertencentes ao patrimônio público municipal passível de 
gravames de ônus e garantias reais e transmissão de posse direta ou indireta; 

 

V –

 

Avaliar as áreas remanescentes de obras públicas ou resultantes de modificação 
de alinhamento;

 

VI –

 

compatibilidade do valor locatício pretendido pelo proprietário em relação ao valor do mercado 
imobiliário, bem como em suas revisões; 

 

VII –

 

Elaborar o laudo de avaliação, objetivando respaldar o Poder Executivo 
Municipal de dados suficientes e inequívocos acerca do real valor do bem imóvel de interesse da 
Administração Pública Municipal

 

VIII -

 

Elaborar o laudo de vistoria de imóvel.

 

Art. 6º

 

-

 

Avaliação de Imóveis levará em consideração os seguintes critérios e fontes normativas quando

 

da 
elaboração do laudo de avaliação:

 

 

I –

 

O preço praticado pelo mercado imobiliário, mediante pesquisas em imobiliárias, 
avaliadores e demais profissionais idôneos;

 

II –

 

A localização do imóvel e o estado de conservação de suas edificações e 
benfeitorias; 

 

III –

  
 

Art. 7º

 

-

 

Ficam designados os servidores municipais para presidirem a comissão: 

 

Leandro Lima Narcizo (Presidente), 

 

Ivanilda Maria Soares da Silva (Membro), 

 

Marli Oliveira de Freitas Melo(Membro).

 
 

Art.8º

 

-

 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito

 

Municipal de Douradina/MS, 24 de janeiro

 

de 2023.

 

 

 

Prof. Jean Sérgio Clavisso Fogaça

 

Prefeito

 

Municipal
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